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RESUMO

O artigo “Ethics and discrimination in artificial intelligence-enabled recruitment practices”de Z. Chen (2023)
realiza uma andlise aprofundada sobre a crescente implementagéo de sistemas de Inteligéncia Artificial
(IA) em processos de recrutamento e selecéo. O autor argumenta que, embora a IA prometa otimizar a
contratacdo, aumentar a eficiéncia e reduzir tarefas repetitivas, ela carrega o risco intrinseco de perpetuar
e amplificar vieses discriminatérios. A pesquisa adverte sobre os perigos do viés algoritmico, que pode
institucionalizar prdticas de contratagGo excludentes com base em género, raga, cor e personalidade.
Chen identifica duas fontes principais para esse problema: o treinamento de algoritmos com conjuntos
de dados histéricos limitados e enviesados, que refletem preconceitos sociais preexistentes, e os proprios
vieses dos desenvolvedores que projetam os sistemas. O artigo também explora a discriminagéo indireta,
que ocorre quando o sistema utiliza varidveis correlacionadas (proxies), como CEP ou a universidade
do candidato, para tomar decisées excludentes. Para enfrentar esses desafios, o autor propde uma
abordagem multifacetada, combinando solugées técnicas, como a criagdo de bancos de dados mais
justos e 0 aumento da transparéncia algoritmica, com medidas gerenciais, como a implementacéo de
governanga ética corporativa e mecanismos de supervisGo externa.

DISCUSSAO CRITICA

A andlise teérica de Chen é fortemente corroborada por exemplos concretos do mercado.
O caso mais emblematico é o da ferramenta de recrutamento da Amazon, descontinuada apés a
empresa descobrir que o sistema penalizava sistematicamente curriculos de candidatas mulheres.
O algoritmo foi treinado com dados de contratacéo de um periodo de 10 anos, majoritariamente
masculinos, o que o levou a associar sucesso profissional a candidatos homens. O sistema
aprendeu a dar preferéncia a candidatos de universidades com histérico de ex-alunos do género
masculino e a penalizar termos como “feminino”em curriculos (e.g., “capitd do clube de xadrez
feminino”). Este caso valida a tese central do “bias in, bias out”(viés que entra, viés que sai),
demonstrando que o algoritmo apenas replicou com eficiéncia o preconceito existente nos dados
de treinamento.

Outros exemplos notérios incluem a plataforma HireVue, que utiliza 1A para analisar

entrevistas em video, avaliando expressées faciais, tom de voz e linguagem corporal. Pesquisas
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revelaram que tais sistemas podem classificar com menor pontuagéo candidatos com sotaques,
deficiéncias de fala ou pertencentes a minorias culturais, mesmo que possuam competéncias
equivalentes. Da mesma forma, o sistema da Workday foi alvo de um processo judicial nos
Estados Unidos sob a alegacéo de rejeitar automaticamente candidatos com base em idade e
raca, utilizando varidveis correlacionadas para classificar os perfis sem transparéncia.

A critica sobre vieses em sistemas de IA também é validada pela pesquisa “Gender Shades”,
de Joy Buolamwini e Timnit Gebru. O estudo demonstrou que sistemas de reconhecimento facial
de grandes empresas apresentavam taxas de erro significativamente mais altas para mulheres
de pele escura em comparacéo com homens de pele clara. Embora néo seja exclusivamente uma
ferramenta de recrutamento, essa tecnologia ja é usada em fases de entrevistas por video, e a
pesquisa comprova cientificamente como tais sistemas podem falhar de forma discriminatéria.

ANALISE DOS IMPACTOS SOCIAIS E E TICOS

Os impactos do uso de IA enviesada em processos seletivos sGo profundos. A consequéncia
mais grave é a criacdo e o reforco de barreiras sistémicas ao mercado de trabalho para grupos
i@ marginalizados, cristalizando desigualdades sob um verniz de objetividade tecnolégica. Ao
automatizar e escalar preconceitos, as organizagdes ndo apenas perdem talentos valiosos, mas
também obstruem a mobilidade social e a diversidade no ambiente corporativo.

Outro problema central é a opacidade de muitos desses sistemas, frequentemente descrita
como o fenémeno da “caixa-preta”(black box). Muitas vezes, nem mesmo os desenvolvedores
conseguem explicar certas decisées, o que impede a responsabilizacéo e o direito a contestagdo.
Ser rejeitado por um algoritmo sem uma justificativa clara é uma experiéncia desumanizadora, que
mina a confianga dos candidatos nos processos de contratacdo e pode desmotivar profissionais
qualificados.

Essa falta de transparéncia desafia marcos legais como o Regulamento Geral sobre a
Protecéo de Dados (GDPR) da Uniéo Europeia, que prevé um “direito a explicagdo”para decisdes
automatizadas. No entanto, a aplicabilidade pratica desse direito ainda é tema de intenso
debate, o que significa que a protegdo contra decisbes opacas néo é garantida. Eticamente, a
confianga cega em sistemas falhos sob o pretexto de eficiéncia representa uma grave abdicacéo
da responsabilidade corporativa.

SUGESTOES DE MELHORIAS

Para mitigar as injustigas, as solugées devem ser multifacetadas, combinando abordagens
técnicas, organizacionais e regulatérias.

1. Melhorias Técnicas e de Dados: é crucial investir na construcdo de bancos de dados mais justos,
representativos e balanceados, removendo proativamente informagées que possam induzir a
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correlagdes espu ‘rias, como género e idade. A implementagdo de técnicas de Fairness-Aware
Machine Learning (FAML), que incorporam restricdes matemdticas para garantir equidade,
é essencial. Além disso, deve-se aumentar a transparéncia algoritmica com ferramentas de
explicabilidade (como LIME ou SHAP) que tornem as decisées compreensiveis para recrutadores
e candidatos.

2. Praticas Organizacionais e de Governanca: A decisGo final em processos criticos como a
contratagdo deve permanecer sob supervisGo humana (human-in-theloop), com a IA
funcionando como uma ferramenta de apoio, e ndo como o decisor final. As empresas devem
implementar auditorias de impacto algoritmico regulares e independentes para identificar e
corrigir vieses. Promover a diversidade nas equipes de desenvolvimento de tecnologia também
é fundamental, pois grupos heterogéneos tendem a identificar vieses que poderiam passar
despercebidos.

3. Regulamentagdo e Superviséo Externa: A criagéo de marcos regulatérios claros e indispensavel.
A Lei de Inteligéncia Artificial da UniGo Europeia (EU Al Act), que classifica sistemas de
recrutamento como de “alto risco”, é um exemplo proeminente, exigindo superviséo humana
e transparéncia. Tais legislacdes precisam ser complementadas pela certificacdo de sistemas
por érgéos independentes. Principios de governanga, como os propostos pela Organizagéo
para a Cooperacéo e Desenvolvimento Econémico (OCDE) e adotados por paises como o
Brasil, também devem ser seguidos. Eles defendem que sistemas de IA devem respeitar os
direitos humanos e valores como a equidade e a néo discriminacéo.

CONCLUSAO

A resenha do artigo de Chen, enriquecida por exemplos prdticos e discussdes éticas,
confirma que a |A no recrutamento é uma faca de dois gumes. Seu potencial para otimizar
processos é imenso, mas os riscos de aprofundar desigualdades séo reais e j@ demonstrados. A
automacdo acritica ameaca perpetuar injusticas em uma escala sem precedentes.

O futuro da IA no mercado de trabalho nédo depende da rejeicéo da tecnologia, mas da
nossa capacidade de desenvolvé-la e implementé-la de forma consciente, ética e responsavel. A
transicdo para um recrutamento mais tecnolégico deve ser acompanhada por um compromisso
firme com a transparéncia, a responsabilidade e a justica. O desafio ndo é frear a inovagéo,
mas guid-la para que sirva a constru¢éo de um mercado de trabalho mais inclusivo e equitativo,
em vez de reforcar as barreiras do passado. Em u’ltima andlise, a inteligéncia dos sistemas
qgue criamos serd sempre um reflexo da nossa prépria capacidade de agir com equidade e
responsabilidade social.
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